
PREFEITURA Do MUNIcÍPlo nr ¡uNnnÍ

DECRETO N".31.235. DE 28 DEABRILDE2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO VUNICÍpIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE As QUE urp SÃ.O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O21, ART,4', /,

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OS CRÉONO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eUUleçÂ,O oe OOreçÃO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRAPARTIDA PARA eQUtslÇÃo

os vBiculo rpo snoiN ernlvÉs DE EMENDAR pARLAMENTRR couvÊNlo 557 Do tuttNtsrÉnto

DA JUSTIÇA PARA USO NA UGSM SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

PROCESSO SEr: 83 59 12022.

REF, SOLICITAÇÂO O:¿ - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

pEDrDo neQutslÇÃo '176.739 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l. - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do urrNtcÍplo, utr¿ cRÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49.740,00 (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA

REArs) NA(s) DorAÇÃo(ÕPs):

I 9.0 I .06. I 8 1.0 I g3.2o2g cERENCIAMENTo DE FRorA pe veiculos
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉptro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

49.740,00

49.740,00

l" r'AR-sE-Á coM o(s)

r - eNuleçÃo pARcrAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

19.01.06.181.01 93.t0z6 PRoJETo MUNICÍPIo SEGURo

4.4.90.35.00 SERVICOSDECONSULTORIA
OOOO PROPRIA

R$ 49'740.00

TOTAL....R$ 49.740,00

R$

TOTAL....R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUSTTCEÇÃO.
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

ML]NICIPIO DE JI]NDIAI, AO(S) VINTE E OITO

PREFEITURA

Decreto 3l

II LUIZ FERN ARANTES MACHADO

GESTORDA

.CUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão o¡ cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

O DE JUNDIAÍ

DOIS.

Æ
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